
 Prazo para submissão de trabalhos ao 20º CBC encerra-se no dia 30 de março  
 
Profissionais da contabilidade, mestrandos, mestres, doutorandos, doutores em Contabilidade, pesquisadores da área contábil 
e estudantes de Ciências Contábeis (na condição de coautores) têm até o dia 30 de março de 2016 para submeterem os traba-
lhos científicos ou técnicos à avaliação do Comitê Científico do 20º Congresso Brasileiro de Contabilidade (CBC). Os melhores 
artigos serão selecionados para serem apresentados durante o Congresso, a ser realizado de 11 a 14 de setembro de 2016, em 
Fortaleza (CE). 
Conheça quais são as áreas temáticas do 20º CBC e as pesquisas relacionadas. 
Auditoria e Perícia – Asseguração (assurance), auditoria interna e externa, educação profissional continuada do auditor inde-
pendente e do perito-contador, mediação e arbitragem, normas internacionais de auditoria, perícia contábil, responsabilidade 
do auditor na detecção de fraudes e erros, responsabilidade penal e civil do perito-contador, gestão de riscos na auditoria, 
rodízio voluntário e compulsório da empresa de auditoria. 
Contabilidade Tributária – Carga tributária, elisão e evasão fiscal; estudos específicos de tributação em um país e entre países; 
fraudes tributárias; incentivos fiscais; planejamento tributário; recuperação de tributos na exportação e na importação; refor-
ma tributária; regimes de tributação; e sistemas eletrônicos de controle fiscal. 
Contabilidade e Governança Corporativa – Estrutura de propriedade; evidências empíricas dos impactos de mecanismos de 
governança corporativa; governança corporativa e avaliação, controle e minimização de riscos; governança corporativa e divul-
gação de informações; governança corporativa e orientação para os objetivos estratégicos da organização; modelos de gover-
nança corporativa e órgãos e agentes da governança corporativa. 
Contabilidade Governamental e do Terceiro Setor – Auditoria pública; contabilidade e prestação de contas de entidades do 
Terceiro Setor; contabilidade governamental na gestão de recursos públicos; controladoria na gestão pública; custos no setor 
público; desempenho do setor público; evidenciação de informações à sociedade; Lei de Responsabilidade Fiscal; normas Inter-
nacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público; sistemas de administração financeira/orçamentária; e a Contabilidade 
governamental. 
Contabilidade Financeira – Abordagens teóricas à Ciência Contábil; análise das Demonstrações Contábeis; Contabilidade aplica-
da à Pequena e Média Empresa; estrutura conceitual da Contabilidade; estudos de value relevance, gerenciamento de resulta-
dos e conservadorismo contábil; evidenciação contábil (disclosure); finanças corporativas; Normas Internacionais de Contabili-
dade; reconhecimento de efeitos inflacionários no patrimônio e no resultado das empresas. 
Controladoria – Aspectos comportamentais da contabilidade gerencial; avaliação de desempenho e plano de incentivos; con-
troladoria e sistemas de apoio à decisão; controles internos para minimização de riscos de gestão; custos para decisão; gestão 
estratégica de custos; planejamento estratégico e operacional; relação de conflitos no planejamento e controle; sistema orça-
mentário; sistemas e métodos de custeio; Tecnologia da Informação e sistemas de informação gerencial. 
Contabilidade Socioambiental e Sustentabilidade – Créditos de carbono; desempenho e sustentabilidade corporativa; gestão e 
contabilidade ambiental; gestão da responsabilidade social corporativa; indicadores sociais e ambientais; relatórios de susten-
tabilidade e relato integrado. 
Educação e Pesquisa Social em Contabilidade – Análises crítico-metodológicas da produção científica; avaliações institucionais 
e de curso; avaliações de ensino-aprendizagem – aluno e professor; estruturas curriculares; estudos bibliométricos e sociomé-
tricos; ética geral e profissional; metodologias, modelos, métodos, técnicas e instrumentos de educação e pesquisa; normas 
internacionais de educação em Contabilidade; processo de elaboração de trabalhos científicos; e processo de ensino-
aprendizagem. 
O Conselho Federal de Contabilidade concederá prêmios em dinheiro aos três melhores trabalhos científicos e aos três melho-
res trabalhos técnicos: para o primeiro lugar, R$8 mil; para o segundo, R$6 mil; e para o terceiro, R$5 mil. 
Mais informações no site http://cbc.cfc.org.br/comitecientifico ou pelo e-mail:comite20cbc@cfc.org.br. 
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 Grupo quer convergir todas as normas de contabilidade pública até 2021  
 
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) realizou, nesta semana, a primeira reunião do ano do Grupo Assessor das Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (GA – NBCASP). Durante o encontro foi apresentado o plano de traba-
lho que será desenvolvido ao longo de 2016 e aprovado o cronograma de convergência das Normas Brasileiras de Contabilida-
de Aplicadas ao Setor Público (NBC T SP). Para este ano estão previstas a convergência de cinco normas. 
Até 2008 o Brasil não contava com nenhuma norma contábil específica para o setor público, editada pelo CFC, órgão responsá-
vel pela normatização contábil no País. As contas do governo central, estados e municípios eram feitas com base na Lei 
4.320/1964, cuja ênfase é voltada para os aspectos orçamentários da gestão. Em anos anteriores o CFC já havia instituído um 
Grupo Assessor sobre Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, com o objetivo de criar normas próprias 
para a área. Como resultado dos estudos desenvolvidos por esse grupo de especialistas, em 2007, o CFC publicou a Resolução 
nº 1.111 que aprovou a Interpretação dos Princípios de Contabilidade sob a Perspectiva do Setor Público dando início ao pro-
cesso de edição das primeiras normas aplicadas ao Setor Público. No ano seguinte, em 2008, foram publicadas as primeiras 
dez normas alinhadas às International Public Sector Accounting Standards (Ipsas), o padrão internacional emitido pela Federa-
ção Internacional de Contadores (Ifac na sigla em inglês). Em 2011 foi publicada mais uma norma específica que trata do siste-
ma de informação de custos no setor público, totalizando onze normas editadas até hoje. Em 2015, o CFC recompôs o grupo 
assessor para dar continuidade ao trabalho, buscando a convergência das normas brasileiras as 33 IPSAS existentes, além do 
marco estrutural. “Já fizemos a convergência das normas do setor privado, de auditoria e atualizamos o código de ética da 
classe, agora precisamos trabalhar para avançar na conversão das normas da área pública e estamos empenhados nisto”, afir-
ma o vice-presidente técnico do CFC, Zulmir Breda. 
A convergência garante conformidade na elaboração das contas públicas e comparabilidade. “Com as normas as contas ficam 
mais transparentes e há uma segurança maior porque todos sabem qual regra deve ser observada. Além disto, passa a ser 
possível comparar as contas entre nações e entre os entes federados”, explica o coordenador operacional adjunto do GA – 
NBCASP, Leonardo Nascimento. Nascimento é o representante brasileiro no International Public Secttor Accounting Sandards 
Board (Ipsasb), da Ifac. Para a comunidade internacional a convergência brasileira é vista com atenção. É o primeiro caso em 
que todos os entes federados convergirão ao mesmo tempo. “Há uma grande expectativa em torno do caso brasileiro na Ifac. 
Em outros países, primeiro o governo central adere à convergência e depois os demais entes. No Brasil, por força da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), o Tesouro Nacional precisa consolidar todas as contas públicas, então, teremos que fazer em 
uma única etapa”, afirma Nascimento. 
Embora desde a publicação da LRF, em 2001, as contas da União, Estados e Municípios devam ser consolidadas, isto ocorre de 
maneira precária. “A convergência é importante para o desenvolvimento do Brasil porque todos passam a conhecer, de manei-
ra mais próxima do real, as contas públicas. É muito importante, por exemplo, para que as agências de avaliação de risco pos-
sam classificar de maneira adequada o país”, afirma Nascimento. 
O GA – NBCASP também decidiu que produzirá um documento com sugestões de aperfeiçoamento do texto do PLS 229/2009, 
em tramitação no Senado. A lei deve substituir a Lei 4.320/64. A próxima reunião do grupo ocorrerá em março.  
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 Dúvidas sobre o IR  
 
O contribuinte não terá mais problemas para se informar sobre como fazer a declaração do Imposto de Renda deste ano. O 
Correio Braziliense e o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) fecharam parceria e vão esclarecer todas as dúvidas dos leito-
res, para evitar que caiam na malha fina. Os esclarecimentos serão publicados diariamente no jornal e no site, basta que as 
perguntas sejam enviadas para economia.df@dabr.gov.br. Os questionamentos já podem ser enviados. A publicação das res-
postas começa em 1º de março. 
O presidente do CFC, José Martonio Coelho, considera fundamental que os meios de comunicação auxiliem a sociedade. Ele 
ressalta que a parceria tem um cunho social. “O cidadão ainda é muito arredio à questões relacionadas a tributos.” Coelho 
chama atenção que são os detalhes que podem levar os contribuintes a caírem no erro. “Por mais que a interação tenha me-
lhorado, a legislação é complexa e têm muitas situações que, dependendo do tipo de atividade profissional que a pessoa exer-
ça, é difícil ter a percepção de como proceder”, esclareceu. 
Ele pondera que, quando o contribuinte trabalha em uma empresa e o tributo é retirado diretamente da fonte, é mais simples 
e dificilmente aparecem erros, mas, na medida em que os rendimentos variam, com uma aplicação no mercado financeiro ou 
compra e venda de imóveis, por exemplo, a declaração já não é mais tão simples. 
No ano passado, segundo a Receita Federal, 617.695 declaração do Imposto de Renda Pessoa Física caíram na malha fina. E, 
segundo o presidente do CFC, são os detalhes que mais levam o contribuinte à retenção. Um erro de digitação pode atrapalhar 
a vida do declarante e causar um sério problema com o Fisco. “Cair na malha fina tem um preço alto para o cidadão comum”, 
explicou. Para Coelho, o papel do Conselho Federal de Contabilidade é proteger a sociedade e o esclarecimento é uma forma 
de proteção. 
De acordo com o Conselho Federal de Contabilidade, foram designados cinco especialistas em Imposto de Renda para auxilia-
rem nas dúvidas dos leitores do Correio. “Os profissionais são conselheiros do CFC e possuem empresas de contabilidade. Es-
colhemos a dedo aqueles mais qualificados para atuar nesta parceria”, afirmou. 
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 Otavio Ladeira é o novo secretário do Tesouro Nacional 
 
O Analista de Finanças e Controle Otavio Ladeira de Medeiros foi confirmado hoje como o novo secretário da Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN). Ladeira, que já ocupava interinamente o cargo desde 22 de dezembro de 2015, é o primeiro secretário 
efetivo oriundo da carreira de Finanças e Controle, criada em 1987. 
Ladeira possui graduação e mestrado em Ciências Econômicas pela Universidade de Brasília (UNB), MBA executivo em finanças 
pelo Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais e extensão em "The Theory and Operation of a Modern National Economy", na 
George Washington University. 
Servidor efetivo da STN desde 1994, o novo secretário construiu uma consistente carreira na Instituição, principalmente na 
área da dívida pública, tendo ocupado os cargos de chefe-adjunto e chefe da Divisão de Análise e Planejamento da Dívida Pú-
blica (1994 a 1999), coordenador de Administração da Dívida Pública (1999) e coordenador e coordenador-geral de Planeja-
mento Estratégico da Dívida Pública (1999 a 2015). Em abril de 2015, assumiu a Subsecretaria de Planejamento e Estatísticas 
Fiscais. 
É autor de publicações técnicas na área da dívida, dentre as quais se destaca um capitulo, além da coordenação do Livro 
"Dívida Pública: a Experiência Brasileira", lançado em 2009 pela STN em parceria com o Banco Mundial. Considerado um marco 
na área, o livro explora a experiência do País no gerenciamento da sua Dívida Pública. 
Como docente, atuou como professor de pós-graduação de Direito Econômico e de Empresas na Fundação Getúlio Vargas 
(FGV) e de Debt Management on Macroeconomic and Financial Management Institute of Eastern and Southern Africa (Angola).  
Como representante do Ministério da Fazenda, Otávio Ladeira foi presidente do Conselho Fiscal do Banco do Brasil Investimen-
tos S.A. (2001 a 2005 e 2009 a 2012) e do Conselho Fiscal do Banco do Brasil S.A. (2005 a 2009). 
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 O Conselho Regional de Contabilidade  - CRC/RJ apresenta o seguinte curso previsto para o mês de MARÇO: 
 

 Inscrição aberta para o curso “ELABORAÇÃO E ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLI-
CO”. O curso terá carga horária de 12hs, a ser realizado no período de 15/03/2016 a 22/03/16. As aulas serão ministradas 
pela professora Fernanda Rodrigues de Oliveira, de segunda a quinta-feira, no horário de 14:30 a 17:00h na Rua Primeiro de 
Março, 33 3º andar, Centro.  As inscrições podem ser feitas no próprio site do CRC/RJ.  

  

 Inscrição aberta para o curso “ELABORAÇÃO E ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO SETOR PÚBLI-
CO”. O curso terá carga horária de 12hs, a ser realizado no período de 28/03/2016 a 31/03/16. As aulas serão ministradas 
pela professora Fernanda Rodrigues de Oliveira, de segunda a quinta-feira, no horário de 14:30 a 17:00h na Rua Primeiro de 
Março, 33 3º andar, Centro.  As inscrições podem ser feitas no próprio site do CRC/RJ.  

 
 
 A Escola de Contas e Gestão do TCE/RJ apresenta inscrições abertas para os seguintes cursos: 
 

 Inscrição aberta para o curso “Gestão de Contratos”. O curso terá carga horária de 16hs, a ser realizado nas datas de 06 e 
07/04/2016. As aulas serão ministradas no horário de 09:00 às 17:00h na Rua da Constituição, 44, Centro, Rio de Janeiro.  
As inscrições podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 07/03/2016. 

 

 Inscrição aberta para o curso “Gestão de Bens Patrimoniais”. O curso terá carga horária de 32hs, a ser realizado nas datas 
de 30/03/2016 a 07/04/2016. As aulas serão ministradas no horário de 09:00 às 17:00h na Rua da Constituição, 44, Centro, 
Rio de Janeiro.  As inscrições podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o 
dia 10/03/2016. 

 

 Inscrição aberta para o curso “Gestão de Contratos”. O curso terá carga horária de 16hs, a ser realizado nas datas de 02 e 
03/05/2016. As aulas serão ministradas no horário de 09:00 às 17:00h na Rua da Constituição, 44, Centro, Rio de Janeiro.  
As inscrições podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 02/04/2016. 

 

 Inscrição aberta para o curso “Gestão de Bens Patrimoniais”. O curso terá carga horária de 32hs, a ser realizado nas datas 
de 09 a 17/05/2016, às terças e quintas. As aulas serão ministradas no horário de 09:00 às 17:00h na Rua da Constituição, 
44, Centro, Rio de Janeiro.  As inscrições podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/
cursos, até o dia 09/04/2016. 

 

 Inscrição aberta para o curso “Redação de Documentos Oficiais”. O curso terá carga horária de 32hs, a ser realizado nas 
datas de 06 a 14/04/2016, às quartas e quintas. As aulas serão ministradas no horário de 09:00 às 17:00h na Rua da Consti-
tuição, 44, Centro, Rio de Janeiro.  As inscrições podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-RJ, http://
www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 07/03/2016. 

 
 
 20ª edição do Congresso Brasileiro de Contabilidade (CBC)  
Realizado a cada quatro anos, o Congresso Brasileiro de Contabilidade se transformou no maior evento realizado para a classe 
contábil. A 20ª edição ocorrerá de 11 a 14 de setembro de 2016 em Fortaleza sob o lema ‘Contabilidade: transparência para o 
controle social’. As vagas são limitadas e foram dividas em três lotes com valores diferenciados, o primeiro lote já está esgota-
do. Inscrições e mais informações podem ser obtidas no site do evento http://cbc.cfc.org.br. 

CURSOS / PALESTRAS / TREINAMENTOS E EVENTOS 
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